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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.º 10925/2014
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 1.º, n.º 5, alínea a), 

e 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, é renovada, com efeitos a 
partir de 31 de julho de 2014 e pelo período de três anos, a comissão 
de serviço da licenciada Maria Leonor Mira Trigueiros Sampaio, como 
Chefe de Divisão de Documentação e Informação Jurídica do Supremo 
Tribunal Administrativo.

30 de maio de 2014. — O Presidente do Supremo Tribunal Adminis-
trativo, António Francisco de Almeida Calhau.

208041537 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso (extrato) n.º 9656/2014
Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência da 
integração por consolidação definitiva da mobilidade interna no mapa 
de pessoal desta Direção -Geral, nos termos das disposições conjugadas 
dos artigos 45.º, n.º 6, e 46.º do Decreto -Lei n.º 440/99, de 2 de novem-
bro, e do artigo 99.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi celebrado 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
com o seguinte trabalhador: 

Nome Carreira e Categoria Posição Remuneratória Nível Remuneratório Data de início

Pedro Miguel Ricardo Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . 2.ª 7 2014 -08 -01

 13 de agosto de 2014. — A Subdiretora -Geral, Márcia Vala.
208040824 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Aviso (extrato) n.º 9657/2014
Em cumprimento do disposto da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, após homolo-
gação da lista unitária de ordenação final dos candidatos, no âmbito 
do procedimento concursal comum, aberto pelo aviso n.º 214/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro, foi 
celebrado o contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado, com Lara Andreia Salgado Pereira, para a categoria de técnico 
superior, da carreira de técnico superior, remuneração € 1.201,48, que 
corresponde à 2.ª posição, nível 15 da tabela única, com efeitos a 18 
de agosto de 2014.

Para os efeitos do disposto no artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e 
dos números 2 e 3 do artigo 20.º e artigo 21,º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, procede -se à nomeação do júri do período experimental, 
que terá a seguinte composição:

Presidente: Virgínia Cláudia Teixeira Moreira, Administradora; Vogais 
efetivos: Maria João Maia Gavina Pereira e Francisco Manuel de Aguiar 
Azevedo Vieira, Técnicos Superiores; Vogais suplentes: Carla Guedes 
de Oliveira, Técnica superior, Sérgio Filipe Pinto Malta, Especialista 
de Informática.

19 de agosto de 2014. — A Vice -Presidente, Célia Samarina Vilaça 
de Brito Santos.

208040905 

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA

Regulamento n.º 383/2014
Dando cumprimento ao disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 

10 de março, o Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde da 

Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o Regulamento do Estudante 
Internacional.

19 de agosto de 2014. — O Presidente do Conselho de Direção da 
Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa, Luís Aires 
Botelho Moniz de Sousa.

Regulamento do Estudante Internacional 
da Escola Superior de Saúde 
da Cruz Vermelha Portuguesa

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa regular na Escola Superior de Saúde da Cruz 
Vermelha Portuguesa (de ora em diante designada por ESSCVP) a apli-
cação do estatuto do estudante internacional, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, definindo em particular:

a) As condições concretas de ingresso em cada um dos seus ciclos 
de estudos de licenciatura e a forma de proceder à avaliação da sua 
satisfação;

b) Os termos em que deve ser apresentada a candidatura à matrícula 
e inscrição através do concurso especial de acesso e ingresso para es-
tudantes internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Estudante internacional é o estudante que não tem a nacionali-
dade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União 

Europeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de 
forma ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem in-
gressar no ensino superior, bem como os filhos que com eles residam 
legalmente;
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c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição portu-
guesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos de 
licenciatura da ESSCVP os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida, lhes 
confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior desse 
país;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

Só são admitidos a este concurso os estudantes internacionais que, 
cumulativamente:

a) Demonstrem ter qualificação académica específica para ingresso 
num ciclo de estudos, nos termos do disposto no artigo 5.º;

b) Tenham um nível de conhecimento da língua portuguesa reque-
rido para a frequência desse ciclo de estudos, em conformidade com o 
disposto no artigo 6.º

Artigo 5.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no 
âmbito do regime geral de acesso e ingresso, comprovando que esses 
conhecimentos são de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes 
admitidos através do regime geral de acesso e ingresso.

2 — A demonstração de conhecimentos referida no número anterior 
pode ser feita através de:

a) Prova documental, quando o candidato já tiver sido avaliado pre-
cedentemente em provas de nível e conteúdo equivalentes às que são 
prestadas pelos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e 
ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro; ou

b) Exames escritos, eventualmente complementados com exames 
orais.

3 — Todos os documentos relacionados com a verificação da satis-
fação das condições de ingresso, incluindo eventuais provas escritas 
efetuadas pelo estudante, integram o seu processo individual.

Artigo 6.º
Conhecimento da língua portuguesa

Considera -se haver um domínio suficiente da língua portuguesa por 
parte dos estudantes internacionais que, em alternativa:

a) Sejam nacionais de país em que o português seja língua oficial;
b) Nos dois últimos anos tenham residido, de forma ininterrupta, num 

país de língua oficial portuguesa;
c) Tenham frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;
d) Sejam detentores de Diploma Intermédio de Português Língua 

Estrangeira, nível B2;

e) Detenham um outro qualquer certificado de domínio da língua 
portuguesa de nível B2 emitido por estabelecimento de ensino superior 
português.

Artigo 7.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos e respetivo calen-
dário do concurso especial, matrícula e inscrição, é fixado anualmente 
pelo Conselho Técnico -Científico, considerando o número de vagas 
fixadas para o regime geral de acesso e para os restantes concursos 
especiais de acesso.

2 — O número de vagas, acompanhado da respetiva fundamentação, 
é comunicado anualmente à Direção -Geral do Ensino Superior, nos 
termos e prazos por esta fixados e publicado na Secretaria e no sítio da 
internet da ESSCVP.

Artigo 8.º
Candidatura

A candidatura à matrícula e inscrição através do concurso especial de 
acesso e ingresso do estudante internacional é apresentada na Secretaria 
da ESSCVP ou online (se disponível), de acordo com as instruções 
anualmente fixadas, estando sujeita ao pagamento de uma taxa a definir 
para cada ano letivo.

Artigo 9.º
Documentação

1 — Os estudantes internacionais devem apresentar no ato de can-
didatura ao concurso especial de acesso e ingresso os documentos se-
guintes:

a) Boletim de candidatura;
b) Documento de identificação pessoal (cópia e original);
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

d) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou de habilitação legalmente equivalente, bem como das 
respetivas classificações obtidas; ou

e) Documento comprovativo da titularidade de uma qualificação que, 
no país em que foi obtida, lhe confira o direito de candidatura e ingresso 
no ensino superior desse país, bem como da respetiva classificação;

f) Documento comprovativo da realização de provas julgadas de 
nível e conteúdo equivalente às prestadas pelos estudantes admitidos 
através do regime geral de acesso e ingresso, bem como da respetiva 
classificação nelas obtidas;

g) Diploma Intermédio de Português Língua Estrangeira, nível B2, ou 
outro certificado de nível B2 de domínio da língua portuguesa emitido 
por instituição de ensino superior portuguesa;

h) No caso da alínea b) do artigo 6.º, documento emitido pelos serviços 
competentes do Estado onde o estudante residiu;

i) Uma fotografia tipo passe;

2 — Os estudantes internacionais devem igualmente satisfazer o 
pagamento do emolumento respeitante à candidatura constante da tabela 
em vigor.

Artigo 10.º
Realização de exame

Após a conclusão do prazo de candidatura, realizar -se -ão os exames 
necessários à confirmação da qualificação académica específica dos 
candidatos, devendo estes, quando for caso disso, ser notificados da 
necessidade da sua realização com, pelo menos 48 horas de antecedência.

Artigo 11.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente da classificação final, expressa na escala de 0 a 20 
valores, apurada até às décimas.

2 — Só podem ser colocados candidatos que obtenham a nota mínima 
estabelecida para cada ciclo de estudos no concurso nacional de acesso 
ao ensino superior.

3 — A classificação final é calculada com base na ponderação se-
guinte:

a) 65 % respeitante à classificação obtida no programa de ensino que 
confere aos estudantes internacionais o direito de se poder candidatar 
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e poder ingressar no ensino superior do país em que foi conferido ou à 
classificação final obtida no ensino secundário português ou à obtida 
na habilitação legalmente equivalente;

b) 35 % respeitante à classificação obtida no exame escrito, eventual-
mente complementado por exame oral, caso em que se calcula a classi-
ficação final por média aritmética simples ou respeitante à classificação 
da prova documental a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

5 — A lista de seriação dos candidatos é publicada na Secretaria e no 
sítio da internet da ESSCVP.

Artigo 12.º

Anulação

É anulada a candidatura, e todos os atos subsequentes eventualmente 
praticados ao abrigo da mesma, aos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações ou não comprovem as que prestarem;
b) Tenham atuado de modo fraudulento durante as provas que venham 

a realizar;
c) Não entreguem os originais dos documentos referidos no artigo 9.º

Artigo 13.º

Matrícula e inscrição

Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscrição 
no prazo anualmente fixado.

Artigo 14.º

Emolumentos e propinas

Os emolumentos e as propinas são fixados anualmente aplicando -se 
o que os regulamentos da ESSCVP definirem sobre prazos e demais 
prescrições aplicáveis.

Artigo 15.º

Estudante plurinacional

1 — O estudante internacional que, no momento da candidatura, tem 
também nacionalidade portuguesa ou é nacional de um Estado membro 
da União Europeia no qual tenha residência habitual não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

2 — Nas situações em que o candidato declare não ter nacionalidade 
portuguesa ou de qualquer Estado membro da União Europeia no qual 
tenha residência e em que, posteriormente, tal se verificar ser falso, é 
anulada a seriação ou a matrícula e inscrição efetuadas.

3 — Se o candidato tem duas ou mais nacionalidades estrangeiras 
e uma delas corresponde à nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia no qual não tenha residência habitual pode, no mo-
mento da candidatura, optar pelo estatuto de estudante internacional, 
mantendo -se nesse caso este estatuto até ao final do ciclo de estudos a 
que se candidatou.

Artigo 16.º

Informação

A ESSCVP comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos 
e prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admitidos, 
matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais.

Artigo 17.º

Disposições finais

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por deliberação do Presidente do Conselho de Direção da 
ESSCVP.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia a seguir à publicação 
no Diário da República.

208038687 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Regulamento n.º 384/2014

Regulamento sobre regime das carreiras próprias do pessoal 
docente em regime de direito privado

da Universidade de Aveiro e respetiva contratação
Como resulta do Decreto -Lei n.º 97/2009, de 27 de abril, a Univer-

sidade de Aveiro é atualmente uma instituição de ensino superior de 
natureza fundacional — fundação pública com regime de direito privado, 
nos termos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — pelo que, nos pa-
râmetros legais e estatutários pertinentes, se rege pelo direito privado, 
designadamente no que respeita à gestão de pessoal, e, em decorrência, 
detém capacidade autonómica para definir o regime de carreiras próprias 
do seu pessoal docente e investigador, sem prejuízo de, neste contexto, 
dever também, conforme n.º 3 do artigo 134.º da citada Lei n.º 62/2007, 
«promover a convergência dos respetivos regulamentos internos com os 
princípios subjacentes à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e à legis-
lação especial aplicável às respetivas carreiras» (cf. n.º 4 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2009);

Considerando que, num momento de acentuadas constrições 
económico -financeiras e de reajustamento dos modelos institucionais 
às novas realidades daí decorrentes, se impõe racionalizar esforços e 
encontrar equilíbrios que permitam reagir de modo adequado e eficaz aos 
desafios a enfrentar, o presente Regulamento opta por uma aproximação 
vincada entre o regime de direito privado, que visa regular, e o regime 
dos estatutos de carreira dos docentes em regime público, assumindo -se, 
assim, como solução mais moderada, hoc sensu, por mais consequente 
e ajustada à situação atual;

Assim, promovida a discussão pública do projeto de Regulamento, 
conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, em harmonia com os normativos consagrados sobre 
esta matéria no Código do Procedimento Administrativo, em especial 
nos seus artigos 117.º e 118.º, e ouvidas as organizações sindicais, é, 
nos termos das alíneas c), d) e n) do n.º 3 do artigo 23.º dos Estatutos 
da Universidade de Aveiro (doravante designados por Estatutos), ho-
mologados pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 30 de abril, 
publicado no Diário da República, n.º 93, 2.ª série, de 14 de maio, com 
as alterações introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 
de outubro, publicado no Diário da República, n.º 208, 2.ª série, de 26 de 
outubro, aprovado em 21 de julho de 2014, pelo Reitor da Universidade 
de Aveiro, o seguinte:

Regulamento sobre Regime das Carreiras Próprias do Pessoal Docente 
em Regime de Direito Privado da Universidade de Aveiro e respetiva 
Contratação:

Artigo 1.º
Lei habilitante e objeto

1 — O presente Regulamento sobre Regime das Carreiras Próprias 
do Pessoal Docente em Regime de Direito Privado da Universidade de 
Aveiro e respetiva Contratação (doravante designado de Regulamento) é 
emitido ao abrigo do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, maxime do 
n.º 3 do seu artigo 134.º, e no uso dos poderes autonómicos de gestão dos 
recursos humanos próprios, capacidade reconhecida à Universidade de 
Aveiro (UA) enquanto fundação pública com regime de direito privado, 
nos termos da mesma lei, do Decreto -Lei n.º 97/2009, de 27 de abril, 
designadamente no n.º 4 do seu artigo 4.º, e dos respetivos Estatutos, 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 30 de abril, 
e alterados pelo Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 de outubro.

2 — O Regulamento visa criar, no âmbito da UA, carreiras próprias 
de pessoal docente em regime de direito privado, definir o regime que 
lhes é aplicável e regular as respetivas formas de contratação, em re-
lação a ambos os subsistemas de ensino superior que nela coexistem, 
universitário e politécnico, e abrangendo todas as suas estruturas e 
unidades orgânicas.

3 — O Regulamento, atento o âmbito de abrangência definido no 
número anterior, não se aplica ao pessoal docente que permaneça ou que 
seja contratado em regime de direito público (doravante designado de 
pessoal docente ou docentes em regime público) nos termos do n.º 4 do 
artigo 134.º do RJIES, n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 97/2009, e 
dos artigos 85.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) 
e 44.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Supe-
rior Politécnico (ECPDESP), atualmente na redação, respetivamente, 
dos Decretos -Leis n.os 205/2009 e 207/2009, de 31 de agosto, com as 
alterações das Leis n.os 8/2010 e 7/2010, de 13 de maio.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o pessoal docente 
em regime público pode ser contratado no regime previsto no Regula-


